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PREFTTURA MU}-IICIPAL NE
TAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

DocuMENTo DE FoRM ALrzAÇÃo »n DEMANDA

O presente documento tem por finalidade registrar a necessidade de serviços técnicos especializados na
área de consútoria tributária e fiscal ao Município Capela do Alto Alegre, com o objetivo de desenvolver
agões para aumentar a participação do Município no produto de arrecadação do lmposto sobre Operações
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicações ICMS, bem como, elaboração de planilha mensal de acompaúamento
da Receita PÍópria do Município.
TNTERESSADO(S): Prefeitura Municipal
DATA PREVISTA PARA
CONCLUSÃO DO
PROCESSO

3U121202
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CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

quantitativos descritos abaixo, destinados ao atendimento das demandas
desta Secretaria.
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Prestação de serviços técnicos
especializados na érea de consultoria
tributaria e fiscal ao Município Capela do
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de

do
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ESTUDO TÉCNICo PRELIMINAR DA CoNTRATAÇÃo

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o
atendimento da demanda que consta no Documento de Oficializaçáo da Demanda, bem
como demonstrar aviabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo
as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contrataçáo.
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2. LEVANT NTO

Os serviços d últori e cremento de
receita própria, VETSidade de solu-

ções oferecidas pelo mercado e os dispositivos legais aplicáveis, avaliamos as principais
alternativas quanto à viabilidade técnica, jurídica, operacional e econômica:

1. Contratação Direta por Dispensa de Licitação
. Vantagens: Procedimento éryil, com menor complexidade burocrática. Ideal pua

contratações com valor estimado abaixo do limite legal. Permite resposta râpida a

demandas emergenciais.
. Desvantagens: Limita a abrangência da consultoria emrazáo do teto financeiro. Re-

quer pesquisa de preços e justificativa técnica criteriosa.

1

2. Inexigibilidade de Licitação por Notória Especialtzaçáo

rl{-rRoDUÇÃo
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o Vantagens: Possibilita a contratação de consultores ou empresas com notório saber

técnico e experiência comprovada. Adequada para demandas altamente técnicas e

personal izadas.
Desvantagens: Exige justificativas robustas e documentação de exclusividade ou
singularidade do objeto.

a

3. Credenciamento de Profissionais ou Empresas
. Vantagens: Garante flexibilidade ao município, possibilitando atendimento por de-

manda, com múltiplos prestadores habilitados. Util em contratações recorrentes.

Desvantagens: Exige con caz, além de estrutura para seleçãonlso

e acom ex
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O ciclo de vida do objeto abrange desde o diagnostico inicial e planejamento das

medidas, passando pela implementação das estratégias de melhoria, até o acompanhamento
e avaliação dos resultados obtidos, assegurando que as ações adotadas sejam sustentáveis e

tragam benefícios duradouros para a gestão fiscal do Município.

A presente demanda está integralmente alinhada com as disposições estabelecidas
na Lei Orçamentaria Anual (LOA) e na Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO) do Município
de Capela do Alto Alegre.

oe
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5- ESTTMATTVA DA DEMANDA DOS SERVrÇOS
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A estimativa dos quantitativos foi elaborada com base na necessidade de acompanhamento
técnico contínuo da gestão tributária municipal, com foco na melhoria do desempenho no
Índice de Participação dos Municípios (IPM) e no incremento da receita proveniente do
ICMS. Considerando a contratação de empresa especializada, no prazo de 6 (seis) meses,
prevê-se um conjunto mínimo de entregas e atendimentos que envolvam a produção de re-
latórios, rcalizaçáo de visitas técnicas, atendimento remoto, diagnóstico da situação fiscal do
município e ações corretivas em conjunto com a equipe local.

6 - ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇAO
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7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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Para assegurar a qualidade, a efetividade e a segurançajurídicadacontratação, deve-

rão ser observados os seguintes requisitos mínimos:

1. Qualificação Técnica

O profissional ou empresa contrutada deverá comprovar experiência na áxea de con-

sultoria tributária municipal.

2. Capacidade Operacional
O contratado deverá possuir estrutura mínima para atendimento remoto, incluindo

acesso a sistemas de comunicação e elaboração de rela-
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s a que tiver acesso no

não utilizá-las para fins

de res-

e reuntoes

ade

vidades, com

alheios ao obj co

virtuais

a

Atendimento
ntínuo

o
ida

uer

o o
rLa análise ste nico Preli-

D

S

4

te os u
cas, além

cr

agrupamento ou fra-

conforme o Art.74
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14.133121.

9- CONTRATAÇ ESC AS E/OU

Em relação às contratações correlatas e/ou interdependentes, verificou-se guo, não existem
contratações correlatas nem interdependentes paru a viabilidade e contratação desta de-
manda.

10. POSSÍVBTS IMPACTOS AMBIENTAIS

Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação
em estudo, contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os re-
quisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a

prevenção de adversidades ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na
execução do objeto
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I1 . DO AMPARO LEGAL

A contratação será realizada com base na Lei Federal no 14.13312021, que regula as

licitações e contratos administrativos. Conforme o art. 75, inciso II, a licitação é dispensável

para a contratação de bens e serviços comuns cujo valor não ultrapasse os limites estabele-

cidos para compras diretas.

O art. l1 da mesma lei determina que a contrataçáo pública deve observar os princí-
pios da eficiência, da economicidade, da vinculação ao instrumento convocatório e do jul-
gamento objetivo, fundamentos terceirização como forma maisa
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TERMo DE RBFnnÊNcm

1.1. Constitü objeto deste Termo de Referência a apÍesentação de parâmetros e elementos descritivos
para a contratação de empresa de serviços técnicos especializados na area de consultoria tributaria e
Íiscal ao Município Capela do Alto Alegre, com o objetivo de desenvolver ações para alrÍnentar a
participação do Município no produto de arrecadação do Imposto sobre Operações relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal
e de Comunicações ICMS, bem como, elaboração de planilha mensal de acompanhamento da Receita
Própria do Município.

1 .2. Conforme quantitati

1 .3. Natureza da corl

1.4. Regime de execução

I .5 . Prazo de vigência da
respectivo instrumento
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O trabalho inclúrá a elaboração de planilhas mensais de monitoramento da Receita Própria,
permitindo uma üsão clara e atualizada do desempenho fiscal e possibilitando intervenções estratégicas
para otimizar a arrecadação. A solução será executada de forma integrada com os setores competentes
da Adminishação Municipal, garantindo a transferência de conhecimento e a capacitação da eqúpe
intema para a continúdade das ações.

O ciclo de vida do objeto abrange desde o diagnóstico inicial e planejamento das medidas,
passando pela implementação das estratégias de melhoria, até o acompalhamento e avaliação dos
resultados obtidos, assegurando que as ações adotadas sejam sustentáveis e tragam beneficios
duradouros para a gestão fiscal do Município.

ESSl de suen

FUNDAMENTO LEGAL

do
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A contratação sení realizada com base na Lei Federal f 14.13312021, que regula as licitações e

contratos administrativos. Conforme o art.75, inciso II, a licitação é dispensável para a contratação
de bens e serviços comuns cujo valor não ultapasse os limites estabelecidos para compras diretas.

O procedimento observará integralmente os princípios da Administração Pública, em especial a
legalidade, publicidade, eficiência e inteÍesse público, conforme previsto no aú. 5o da Lei no

14.133D021, e será formalizado por contrato administrativo com publicação do extrato no meio oficial.

3. DOS REQUISTTOS DA CONTRATAÇÃO

Para assegurar a quali J dica da contrataçáo, deverão sera e

observados os seguintes
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4.1. DAs onnrclçôns DA coNTRATAT{TE

4.1.1. Proporcionar as condições necessiirias à boa execução do contrato;

4.1.2. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa
executar os serviços dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;

4.1.3. Emitir nota de empeúo a credito do fomecedor no valor total correspondente ao mateÍial
solicitado, observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

4.1 .4. Encamiúar a nota de empeúo para a contmtada;

4.1.5. Prestar as especificações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pela
CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações
dentro dos prazos estabelecidos;

DO
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4.1.6. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração
especialmente designado pam tanto;

4.1.7. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução
do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades preüstas neste Termo de Referência;

4.1.8. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no pr.vo e forma previstos neste Termo de
Referência;

4.1.9 Designar servidor responsável pelo recebimento, fiscalização e conferência dos serviços;
4.1.10 Prestar informações, atinentes ao objeto da contratação, que venham a ser solicitadas pela
Contratada;

4.1.11. A Administração terá a opção de extinguir o contÍato, sem ônus, quando não dispuser de

créditos orçamentarios para sua uq ue o contrato não mais lhe oferece

vantagem.

4.2. DAS OBRTGAÇÕES

4.2.1. Executar os serviç
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4.2.2. Aceitar os acrés os e supressões

administração da Prefei Municipal de

da Lei l4.l33l2l
to A1 A, onforme previsto no art. 125,
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4.2.5. Manter
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4.2.6. Respo
de motivo de

I

AS
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s assumidas, todas

of, ue
vo na ocorrência
comunicados a

CONTRATANTE n
CONTRATANTE.

4.2.1. Não transferir
assumidas, nem
autorizadas no T

4.2.8. Respo
comerciais, taxas, ,se

48( uda expressa e escrita da

o ualq
I,..eualque{ foryUa, nem. ialmente, as obrigações

ceto nas condições

denciários, fiscais,
e garantia e qualsquer outras

que incidam ou venham a incidir na execução do conhato;

4.2.9. Submeter-se-á a todas as noÍmas e condições do Termo de Referência e seus anexos, que

integram este conhato, independente da transcrição.

4.2.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, Íts suas expensas, no total ou em parte, os
serviços efefuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados, a critério da Administração;

4.2.11. Uttlizx empregados habilitados e com coúecimentos técnicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as noünas e determinações em vigor;

esl ênto de pes
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rLa das obrigações
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DO
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5.1. A gestâo e a fiscalização do pÍesente contrato será exercida pelo servidor(a) Sr.u Anna Beatriz Souza
Maciel, Matrículano 201254, a qttal competira dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato e de tudo dará ciência a Administração.

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vicios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior
e, na ocorrência dest4 não inplica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e
prepostos, em conformidade com a Lei 14.13312021.

5.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem coma o nome dos emprcgados eventualmente envolvidos,
determinando o que for nec
apontamentos a autoridade

6.1. O valor previamente
pelo mercado, consi
serem contratadas, ob
execução do objeto;

6.2. O valor e sera

dos parâmetros §tos

6.3. O o
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7.1. HABILITAÇA
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documentos:
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CA
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apresentação dos seguintes

a) Registro
Coiitrato ente registrado, em se tratandob) Ato Consti o;

de socie
*ou 

última alteração
consolidadae, no caso de sociedade por ações, acompaúado de documentos comprobat6rios de

eleição de seus administradores;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompaúada de prova de diretoria em

exercício;
d) Decreto de autorizaçáo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no país, e ato de registro ou autoúzação para funcionamento, expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.

7.2. REGTILARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

7.2.1. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentações dos
seguintes documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda

DE B DE PAGAMENTO

COMO UM TODODA

§
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(cNPJ/MF);

b) Prova de Regularidade parucom aFazenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunta negativa
de débitos relativos a tributes federais e da Dívida Ativa da União fornecida pela Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da FazendaNacional);

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do licitante;

d) Provaderegularidade com aFazendaMunicipal relativo ao domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através
do Certificado de Regularidade do FGTS -CRF;

0

7.3. QUALF'ICAÇÃO
7.3.1, A Qualifica ao
seguintes documentos:

apresentaçáo de Certidão
Prova de inexistência de débitos inadim lidos 'ante a Justiça do Trabalho, mediantep

tas;

a) Certidão negativa de

na data da entrega das

7.4. QU
7.4.1, A Qu
documentos

a) Comprovaç

u concordata expedidapel
stas e de

te a apresenta ao dos

r da sede do licitante válida
pes. Caso o documento não
de expedição ou revalidação

dos seguintes

e compatível em
entação de um ou

OS

ada ediante a,

consigne prazo de vali ,.
e, sera consl

dos últimos 60

T a

exe do

çarac
mais ate

c) 8.1. Os

dão p
ES

S ES J

d v1

m

objeto contratado
correrão a

9.1. A contratação será realizada com fundamento na Lei Federal n" 14.13312021, devendo observar as

leis, decretos, regulamentação, portarias e norÍnas federais, estaduais e municipais diretamente e

indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, inclusive por suas subcontratadas.

9.2. Na elaboração do objeto contratado dever o ser observados os documentos abaixo, assim coma toda
a legislação municipal, estadual, federal pertinente, independente de citação:

o Códigos, leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;

desbertura S

d

ORGÃO/UNIDADB $-FONTE DE
RE-çáURSO
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PREFTWURA M U Í-I ICIPAL N E

CAPELA ilO ALTO ALEGRE - BAHIA

. Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;
o Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - TEM;
o Outras norÍnas aplicáveis ao objeto do Contrato.

Para efeito desta contratação, o orçamento estimado, correspondente ao critério mríximo de
aceitabilidade do preço global é de: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), resumida na Planilha de
Cotação de Preços abaixo:

QUANT UNIT
UNID V

V. TOTALITEM DESCRIÇÃO

60l

lam análise detalhada
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solução sera

uma

com
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interna

p
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assegurando que
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para atender às

Alegre, com foco

como o acom
influenc
ICMS.
o

O ciclo
inicial
implem

A solução cons

municipais. As ati
dos indicadores
inconsistências e

moni
clara
interv

R$
3.500,00

I

R$ 21.000,00

*
ERIVAN§ SILVA

Sec. Municipal de Administração e planejamento
Em: 0210712025.

DA ESTIMATIVA VALORDO DA



A PREFEITURA MUN. DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
CNPJ no 13.897.1 1 l/000 L-94
Avenida Lindaura Sapucaia Costa,
Capela do Alto AlegrelBA.
E-mai I : comprasp mcaa? I @gmal[. com
CEP: 446454A0

COTA o PREÇO

sa de

Nome do Servidor responsável

Consulto ria para acompanhamento
e gerenciamento tributririo e fiscal
do ICMS no município de Capela
do Alto Alegre, com objetivo de
incrementei da receita de ICMS.

item
I 6

dade estimada

responsabilidade do Requisitantede
da Adm,

Des ão do item

Obs: A quantidade é meramente estirnativa, principalmente quando se tratar de pregão SRP

CAMP CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚNLICA LTDÀ

Preenchimento de onsabilidade do Fornecedor
RaYáo Social:

CNPJ:
02.299.834i0002-56

Endcreço complcto: Rua Joaquim Machadoo no 160 - SaIa 01 - Centro - Capela do Alto Alegre/Ba

Contato (71) 9821}7408 - Arismário Gomes

ITEM DESCRI o QUANT MEDIDA V. UNIT V. TOTAL
1 Contratação de empresa para a

prestação de seruiços técnicos
especializados na área de consultoria
tributária e hscal ao Município de

06 R§ 3.500,00 RS 21.000,00

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre vem on por meio deste informar aos possívcis fomecedores
que realizaÉ a aquisiçào e ou contratação dc produtos ou scrviços: Consultoria para acompanhamento e

gerenciamento tribuuírio e fiscal do ICMS no municipio de Capela do Alto Alegre, com objetivo de
incrementei da receita de ICMS.
A modalidade da Licitação sená a definida no Termo de Referência ou Projeto Básico.

tado Sr

Convidamos vossa Senhoria a aprese[târ cotação de pÍeços paÍ! os bens/serviços abaixo discriminados.



Capela do Alto Alegre, com o
objetivo de desenvolver ações para
aumentar a participação do Município
no produto de arrecadação do Imposto
sobre Operações relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre a Prestação de
Serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de Comunicações -
ICMS, bem como, elaboração de
planilha mensal de acompanhamento
da Receita Propria do Município.

Capela do Alto Alegre; 03 de Julho de 2A25.Assinatura

ARISMARIO GOMES DE

OLIVEIRA:18075185668

Assinado de brma dígitd por ARISMARIO

GO{rlES DE OIIVEIRA:18075 185668
Dados: 2025-07.ü4 1 0:3&03 43'00'

Declaro para os devidos Íins:

eo§ preços cotados incluem :IdentiÍicação exata e precisa do bem ou serviço; preços unitrírios, com
lores em reais, já inclusos todos os custos, como fretes, impostos, carga e descargq condiçôes e prazo de

; condições e prazo de entrega ou execução;

O prazo para apresantação deste formulário, devidamente assinado em papel timbrado da empres4 por via
postal (Correios) ou digitalizado (anexo ao e-mai!), é de 03 (tres) dias úteis a contar de seu recebimento.

Atenciosamente,



,A I'ITEII'IIITURA MUN. DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
CN i).1 n" 13 .897 .1 I l/000l-94
Avcnida Lindaura Sapucaia Costa,
Capela do Alto Alegre/BA.
E-rrr eril : conlpras pmcaa2T @gmail . com
ctrt,.44645-000

corAÇÃo rnnço
Noure do Servidor responsável

uisa de OS:

A PlcÍ'eitura Municipal de Capela do Alto Alegre vem em por meio deste informar aos possíveis forneccdore s

qrrc realizará a aquisição e ou contratação de produtos ou serviços: Consultotia para acompanhanrento e

lge r.'rrciamenlo trihutário e tiscal do ICMS no município de Capela do Alto Alegre, com obietivo de

lilr, r.,11cn1çi da receita de ICMS.

lÂ rnodalidade da Licitação será a definida no Termo de ReÍêrência ou Projeto Básico.
I

]P...udo s..

v
l(

'onvidamos vossa Senhoria a apresentar cotaçfui de preços para os bens/serviços abaixo discriminados

cla

Prcenchinlento de

úbli
edo RequisitilntL-

o itern Quanti clacle esti rnada

Consulto ria para acolnparúamento
e gerenciamento tributário e fiscal
do ICN4S no município de Capela
ckr Alto Alegre. c()r-r-r obietivo cle

incrementei da receita de ICMS.
( )bs: .A quantidade é meramcnte estinrativa. principalmente quando se tratar de pregão SRI)

Preenchimento de res nsabilidade do [-ornecedo r
I{azào Social:

]VIMC DOS SANTOS ASSESSORIA LI'I)A

6

[:inclereço completo:

Contato

I r l,lM

08.073.931/0001-21

Av. Lindaura Sapucaia Costa, n" 168-A, Centro, Capela do Alto Alegre - BA. C'l:l)
44.645-000

(75) e8106-0241

V.'I-OTAI-

I--t
----.1

I----l
I

I

I

I

I

I

I

I

Descri ão do item

DESCRIÇÃO QUANT MEDIDA V. UNI"T

Contratação de empresa de serviços
técnicos especializados na área de
consultoria tributária e fiscal ao
Município Capela do Alto Alegre, com o
objetivo de desenvolver ações para

06 Mensal RS 3. 700.00 R$ 22.200.tr( t

da Adm.

ti

I
Iv i

I

I



aumentar a participação do Município
no produto de arrecadação rlo lmposto
sobre Operações relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre a Prestação de
Serviços de Transporte lnterestadual e

lntermunicipal e de Comunicações -
ICMS, bem como, elaboração de
planilha mensal de acompanhamento
da Receita Própria do Município.

L)eclaro para os devidos fins:

í.)r!. os prcços cotados incluem: Identiticação exata e precisa do bem ou seruiço; prcços ur.ritários. corr
r rri.,res em reais, já inclusos todos os custos, como fretes, impostos, caÍga e descarga: condições e prazo de
pirrarnento; condições e prazo de entrega ou execução;

pruzo pnÍa apresentação deste formulário, devidamente assinado em papel timbrado da empresa, por via
postal (Correios) ou digitalizado (anexo ao e-mail), é de 03 (três) dias úteis a contar de scu recebimento

Atenciosamente,

Cu,)
Assinatura Capela do Alto Alegre; 03 de .[ulho cle 2025.
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CenNErRo Sax;os
ÀDv*ÇAcrÀ E cosffilerâfilq ;uÊlncÂ

A P§,B§'§fTffRÂ MUI!'I. IIE CÂf§L"{ Dt}.{LTO ÂL§,Gnt
CHPJ n" 13.§97.1 I l/00ül -qd
Ar,mida Lin&ura §apucaia C*sf&
Cap*la do Àlt* /rh*gr*í*A.
E-mai I : §omryrâsprncas2 I @gmul rom
CEP:446454*ü

COTAÇÃ$ rnsÇa
Nome do §ervidor respon*ável pela
pesquis* de prqos:

A Prcfeihrrâ Municipal de Cryela dô Alto ÂIegre vem enr por rheio dests informr aos possiveis fonrccedores que
rcalizaú a aqui§ção ê ou contr&@ dc produios ou scrviçr:s: Consúoris paÍa aooryeüan€nto e gerenciarnento

tribr*irio e fiscal do ICMS ao muaic{pio de Capela do Alto Alegre com objaivo dG incÍsmentei da rçceita de ICMS.
Â modalidade da Licitação serii â dofinida no Termo de Rsferêccia ou hojeto B&ico.

Convidarnos vossa §enhoria fl aprssffitar cctaçáo de preços parâ os bes#§erulços abaixo discriminados.

Prezado §r,

N" item Descriçâo do irem Quantidads sstinlâda

I Consultori* para â*smpÍlnhamento e

gsrenciern*nts fibutario Ê &wal &o

ICMS no municÍpio de Capela do AIto
Alegre, cum objrtivo de incrernerrtçi
da rec€ifa cls ICMS"

6

A quantidade é meramEnte estirrativâ, principalmentc quando se trâtâr de pregão SRP

7 rtl*n *hím en to úe respanxxbili*ud* rl ü F smt**ed ar
Razão §oci*l:

LEONÂRT}O CARNã:I§O §OCtr§DÀT}E INDIYIDUAL T'§ ÂDYOCÂCIA

CNPJ:
27.6&l.laqi*Wl-üí

Endereço completo: Rua Ántônis Juvêncio dos Santo& 25-Á., Ândar I, Centro, Capela do Alto Alegre * BÂ,
CEP:44.645-S00

V. ['NIT V. TOTÂLITEM $n§cxt{;Ao QtJÁrvT ftÍADTDÀ

{t

I

R§ 24"000,00RS 4.000.00Mensal

Contmta çáo de empresâ de serviços
tér;nicas sspêciãliraáos na ár*a de
cansultoria tributária e fiscal ao
Município Capela da hlto Âlegre, com o
objetivo de desenvolver ações pa{a

âumentar a participaçãq do Município
rns produto de arrecadaçáç da lmposto

@,t çlj#t,yps â ci rculação

ü6

Gstullo l/argar. nt 158 - §alâ ?08 - ErL lna lÍuller Falcôo - feira ds §Entana - 8a
Antonkr Jurâncio dos Santos, nâ 25 - Capela do Àlto Âlegra - Ba

*rail; azlributor@gmoilcom

^

*\y'-



I

CnnxrrRo §eruros
de Mercadorias e sobre a Prestação de
§erviços de Transparte lnterestadual e

lnterraunicipal e de Cornunicaçôes *
ICMS, bem como, elaboração de
planilha mensal de acornpanharnento
da Receita Própria do Município,

Derlaro Ualra cs devidos Íins:

Qrc os pÍtço, cotrdos irehu düotificqâo cxm c prccisa do ban or *rviçol proços rmit&ie, corn wlores em
Fais,já irclusos todos os custos, como fiaeq impostos, carga e descrga; condiçõw e prazo de paganemto; condições ê
prazo dc entega ou execu$o;

O prazo psre apresentaçâo deste fsnnulário, devidefir§lrts âssinado ern pspsl timbrado ela einpresü" por via perstal

(Correios) ou digitalizado {anexo ao e-mai[], é de ü3 {três} dias úteis a contar de seu recebimento.

Atenciosamente,

é
Assinatura Capela do Âjto Alegre; CI3 de Julho de 2025.

. §êtullo Yargas. nr 159 - §ôb?96 - Ed. Àna l4ulleÍ FaEês -f*lra de Santana * 8a
ua Antanlo Juvâncio dos §ento§,1rr 15 * Capela do Alto Àleçre - 8a
-rnall: *tÍibutocâ grn ail.com



89-SIB"T§/ 'i.l' j

TS'I j"x 9T "11 sg 
^1 

3C:j!;
50 V8 SdInlVC ílS üYH)VIU l,{} '§V}'}

(

§$fir.*fiü*iCI

TTSí:§0..?C

v§ sdlnlv[ 0( oyH]v3H

VuIS^r'rO 30 S3húO$ UIüVNV

WMI-I$ ã0 YUIS§ããj OAUil'§,*

9Ê "f26"ü0í'

ç.-*§r{
{

..

'i1 I I rdí..i.1,

i



'{

IN§TRUMENT$ PARTHCtTL.^AR DE CON§TITUÍÇÃO DE §OCIEDe$m
LlMfT'Àí]A DmNüM]§Atr]rt CÂMP EMPRE§A DE CONSIJI-T#RIÁ EM
i,L tl itrrxlsrR4.ÇÀu ru mL,§ tÀ LTDÂ

ARISMARIO GO§ÍES DE OLIYEIRA, brasileiro, casado, consultor *ie empresass

residepfe.nssÍ.a cepireJ ê Rua ,ânÍencr" Tupinamha ,\To 150 aN" 12 edf Fer.ça.qd"â Firuba C§P
,ll.85OOq3, CTIF iIúF) n* 1,10.?51.856-68, RG. no 5.40O.924 §SllBA, natural úcr Biachão
de Jacuípe-BA.

NO§LMA DÀ CONCEIÇÂ{} §A §ILVÀ, brasileira, solteira, estudante, residente nesta

capital à Av. Ivfagaihãe$ &etü Ír* 109 Edf. Sans §ouci Apto. 202 üosta Àzul ChP.
,:[1.82ü.2i:0, Cpi; ${f} no 8§4.73ú.435-34, R§. no 07.931.154-77 S§p/ts",L riatural de

lbitita-Be.

CLÁUSUL,{ PRIhfEIR,T

A Sociedade terá a denominação §ocial de CAMP EMPRE§A Dtr CON§ULT'{"}H,[Â §M
Arlrvt il{I§TR A Ç Ã(} pÚmL"â{t:t },Ti}Â

CtÁUS[iT,,Â SEGUNI}Â

A Sociedade terá sua sede nr: município de Salvador, Estado da Bahra, â riun rlntÇrrür
Tupinambá no I50 satra 0t Pituba CEP 41.850-093.

C I,A US [ ]LÂ'H'B-I §dC§I[&q.

A socieEJade ter-á çoino objetiri* sçcial, consultoria em administração piiblica. desenvolver
ações de consultoria e a§llessúría na adrninistração pública juffo às prefeituras municipais e

, entidades de interesse público.

cLÁus{ iI-,A Q {i,,1 B.TÀ

G Capitai Social ó de RSlü.*{}*,üü (Dez rnii reais) divididas em 10.000 (I}ez rrri} i quotas,
no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado no ato em

moeda corrente do País e distrii:uído entre os sócios da seguinte maneira:

a) A RI§MÁMC ÇOMH§ 13tr üÍ,f,yhmA, zubscreve e integraliza 80% l,iitenta por
c.sutr.,) dtl capital socia] ü{}rr*§pondente a 8.000 (oito mil ) quotas no vaior <le R$ 1,t}0

(hurn real) totalizandi: RS I 0ü0,00 ( oito mil reais).

i

1



b! NOULM.{ t}Â {IONCEICÃü DÂ SILVA. subscreve e integtaliza 2i}9/, í vi.nt': prr cento

i*irli i d'; ,;;lpir;i :r:cial üci-r-n!tr]+n,J*ntil * 2.ílC0 (duas inil) quotas rro valor dt' ft-$ i,ÇC i iirim reali
lctaliaencir: R$ f .ü{}t},0ü ( dsis xiii reais ).

cl.ÁustrI,A QtrrNTit

A responsabilidacle clr:s socios é na forma da legislaçâo em ügor, limitsda ao valor cl+ capital
sr:*.ial.

CE,ÁUSTI§-A SEXTÁ,

O prazo de durafr* çla sociedade será por ternpo indeterminado"
A sacie.dade encerrará seu *:rercícin social todos os auôs, em 31 de Dezembrc. ocnsi§n -^m r{}re

serão apnradcs os resultados mediante Balanço Patrinnonial Os lucros eu preiui:*; serãç

distribuirlos ou sttnortat-'ios Fel*s sócios^ proporcionalmerrte ás suas participações

crÁusru,Â sÉ?rruÂ

O uso da dençrninaçâo social será efetuado em conjunto de comum acordo dos sccios

f E_, ,E{jsâ !LÂ *YT,t1/.r

üs socios terão direito â Lrmà retirada nrensal, a fÍtulo de p'cr-labore, â ser fixada peir: c*nsenscr

unânime dos sócios. dçntro dos limites estabelecidos peta lpgislação compefente"

TLÁU§{IT,A NOH.T

As de§ber*rães sacinis serâ+ tornndas pelos sóci*s que r€presentem a maioria dc Capital §+cial

raÁusury-Â DÉcr&rÀ

Em caso de retirada ou rnoÉe cle um dos sócios. n sociedade nâo se rlissolr,irá Ccorrendo a

retirada, o retiraate rÍeverá cisrtif;car a socie.dade, potr escrfuCI, ccrn antecedânc:a mí-,lu;:n r{e 30

ítrinta ) clias Oe+rrerrdo a m*rfe, e " De Cujus" poderá ser substituícl* psÍ sslrs herd*ivos ou
f,:trmsentânte legal. i:r*r!rant*;l ennrcrdância, clos socias remanecentes.

CtÁ U§ã]L,e EêÉCIts.te TRHIÍETR A

Os socios declararn sob pçnq da lei que nâo ostanr inartrsos em qualEuçr *tividnde rFrr l'ede a

crática do uso da seciodade"

""i

li,



crÁusut,A DrrcrrurA ssÇti NrlA

Fica eleito o foro desta comarca para qualquer ação fundada neste Contrato, reaunciando-se
a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

§, por se acharem ern perfbito açordo em tudo quanto neste Instrumentr: Particular foi
iavrado, obriga*r-se â cumprir o presente contrato assinando-sÊ na prf;sença das

testemunhras abaixo, em 03 (três ) vias de igual teor, oom a primeira destinada ao registro e

arquivamento na Junta Cornercial do Estado da Bahia.

§alvador {BA), 15 de Outubro de 1997. r'

fir
!.t-

NÜEI,M.A DA CONC§IÇAO DA §TLVÀ

TESTEIV,ILINHÂS

r'i'títl.jti
.r.{"ffi1"':-.

Lr[]rr.i:-\. ;\.f.] ',í*] lJ *iJS s-r-r.. -' ';,

Yl l:' -r*o 1""r"eq.....' ; ri

,-i,1íi '"' '. ' í 1, . í'::,' '

JUN]'A CSNfi§R*'ÂL NS E.§T,ÀDCI DA BAHIA
cERTtrlco 0 EEGtsrÊü EM: 13 i ti / gl
sor o ruúrusno:

2920L905889
Frotocoto: 9 7L ? g 5.* = +

ffi
JLJ*üE

.^,o 
s1l3J'§,'3A 

MAHoUES

',- J

.rír :,,;J .

I
I\,,

t,!
ut
I
I
À

I
I

I
I

I



ALTEBAÇÃO CONTRAruAI E CONSOUDACÂO pA SOCUF IgE

1, ARISMÁnrc GOME§ DE OtlvElRA, brasileiro, casado em regime de comunnão univ*rsal de

L:*rls, bacharei em r§ireito, rnâit)tr, nâturâl de Riachão de Jacuipe - Bahia, residente e

domiciliado na Rua Antenor Tupinambá n" 150 - Apt' 12 - Edifício Fernanda, Pituba, §alvadar

- BA, CEP 41.810.680, RG sob n" 05"4ffi.92.4, SSP-BA, CPF n" 180.751.856-68;

2. AGNEA§ DE ARAÚJO OUVERÂ, brasÍleira, empresária, solteira, mâior, nascída em

LL.LLL979, natural de Feira de Santana - Bahia, residente e domiciliado ma Rua Àntenor

Tupinambá n' 150 * Apt" 12 - [difício Fernanda, Pituba, §alvador - BA, CEP 41.fr].0.68C], ffiG sob

m' ü7.6Sá"&S3-23, SSFl-ffiÂ, CFF n. 7§3"161.665-00.

Pelo presente instrumento partícular as pãrtes acima devidamente qualificadas, únicos Eócios

da empresa "cÂíUlP coil§utToRlA EM ADMINTSTRAçÃO PÚBUCA LT§A,, com sede na Rua

Fernando Meneses de Góís n" 397, Sala X01, Pituba, §alvador - Bahia, CEP 41".820.0X.0,

registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCÊB sob frllRE 29201905889, êm

13.11.1997, inscríta no CNPJ sob n" 02.299"8341AOOL-75, e filial na Praça Joaquim Machado n"

i.Sü, Centro, Capela do Alto Alegre, Capela do Alto Alegre - Bahia, CEP 44.645.000, registrada

na Junta Cnmercial dc Estado da Bahia - JUCEB sob NIRE 299ffi6724L7, em 03.10.2001,

inscrita no CNPJ sob no 02.2§8.8341ffi02-56, resolvem, na melhor forma de Direito, alterar e

consolidar o Contrato Social mediante as seguintes cláusulas:

ctÁUSuu PRIMEIRA - Devido à atualização no cadastro dos correios, o endereço da sede da

sociedade bem como c CEP, será na fiua Fernando Menezes de §óes n" 397, Ed, Lucílio Cobas,

Saia 101, Fituba, Salvador * 8ahía, C[p 41.8L0.700, e, da Filíal à Rua Joaquírn Machado n" 160,

Centro, Capela do Alto..4legre * Bahia, CEP 44.645.000.

CúUSUU SEGUNDA - Retíra-se da sociedadê por motivo de interesse particular a sócia

AGNEAS DE ARAÚJO OLIVEIRA, cedendo e transferindo suâs 3.000 (três mil) quotas no valor

nominal de RS 1,00 (urn real) cada uma, totalizando o valor de 3.000,00 (três mil reais] üo sócio

AR§MÁRlo GOME§ DÊ ÔUVÉIffiA"

tmU§LrtA'§ERCEIftA * A sócia que sÊ retira da socÍedade declara haver doadn suâs quotas ao

sócio ARISMÁR|O GCIME§ DE OLIVEIRA, assim como declara ter recebido todos os sêus direitos

e haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclarnar, nem dos cessionáríos n*m da

sociedade, dando-lhes plena, geral e irevogável quita$o.

CúUSUU QUARTA - ü capita! social já totalrner:ltÊ subscrito e integralizado neste âto eÍn

*'loeda c*rn*nte dm P*ís que r* d* R$ ?CI.S00,0CI (vÍnte mil reais) dividida ern Zü.*0$ {wsnte mii}
qr"rotas n* valor nominal de R$ L,00 (um real) cada umâ, fica aumentado para R$ üS.S00,00

{sessenta e cinca mil reais} er*s rnoeda {ôríentê do País, dividido êÍn 65..000 {s*ssent* e cinco

mil) quotâs no valor de R$ 1,00 {um real} cada um4 sendo o aumento de R$ 45"000,00

{quarenta e cinco mil reaís} divídido em 45.0O0 (quarenta e cinco mil} quotas no valor n*rnin*l
de RS 1,00 (um real) cada uma mediante incorporação de lucros acumulados, todas com

düreito a voto, que estão assírn di§trühilídâ§ entrê o§ $ücio§: Çúetinu§

l̂'
!
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üçqtinl§}s$frg ds Aitenacão Çg{}l§fftsal e Consolidarão-d.a. SÕsieda"qLgtnÍ:.8 Ç$qgqrsttia Êm

Administracão Púbiica Ltda

- AR§MÁRIO GOMES DE OLIVEIRA - possuidor de 20.0m (vinte mil) quotâs no valor de R$

20.000,00 (vinte mil reais) subscreve e integraliza, 45.000 (quarenta e cinco mil) quotas no

valor d* ft$ 45.O0O,OO (quarentô € cinco mil reais), passando assim a deter, na socíedade,

65.ü0ü {s*ssenta e cinco mil} quotas ns valor de R$ 65.0@,00 {sessenta e cinco mil reais}.

Farágrafo Únks: Nos termos do artigo 1033, lV, da Lei 10.406í2W2, a sociedade perrvranecerá

unipessoal, devendo recompor seu quadro societário no prazo máximo de X§ffi {cent* e

oitenta! dias, sob pena de dissslução.

CUÁUSUffi QUIruTA - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotüs, nras tcdos

respcndenr solidariamente pela lntegralização do Capital Social, conforme preceitua o artigo

1.052 do Código Civil, l-ei n" 1.0.406/2002.

CLÁUSUL* §E ffA - A administraç§o da sociedade caberá apenas ao sócio ARIsMÁ*t0 GOME§

DE OLIVEIRA, ficando autorizado o uso do nome eÍnpresarial, dispensando-o d* caução e

investída dss rnaís amplos e genais poderes, podendo representá-la em juízo ou fona dele, nas

relações com tereeinos, nns regrantiçôes públicas e autarquias, assinado isoladameilte todos its

ei*cumec"l't*s riec*ss*r$os à g*st$* dos negócios, podendo incluslve nofileâr prcauradores,

desde qu# com prazo de mandatp determinado e poderes específicos.

CúU§UIá SÉnnAA - O adrninistrador dectara, sob as pênas da Lei, que não está impedido de

exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal,

nos tennos do artigo 1,.011, parágrafo 1o , da Lei no 10.406/2002, CIu por se eÍlcoÍrtrarem sob

os efeitos dela, a penã que v*de, ainda que temporariamente, o ac€sso a cârgos públicos, ou

pur crinn* falimen(ar, de prevarieaçâo, peite ou suborno, concuss§o, peculato, *n contrn e

ecCInomi* papular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relaçôes de consumo, fé pública, CIu â propriedade.

Mediante as alterações verificadas fica consolidado o prÊsênte contreto soclal na forma

segulnte:

Ç#tr$§§"§ q&msq ÇgrrrBâ[p.qpcw mA $$Çt§p&p§

"§ámLq0ru§HeTpffi 3âslcr&pry!.tr{§-f HâçÂpryilBH{4tT§,tr

AÊlSMÁm§O 6ÕME§ üÊ Ol§\rffi§ltÂu brasileiro, casado em regime de comunhão universal de

bens, baaharel ern direito, rn*ior, natural de Riachão de Jacuipe - Bahia, resitlente e
domicíliado na Rua Antenor Tupinambá n" 150 - Apt' 12 - Edifício Fernanda, Fituh*, Salvador

- BA, C§p 41.810.680, RG sob n" 05"4{H.924, SSP-BA, CPF n" 180.7§1.856-6S.
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